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( X ) Projeto de Lei OJoIjs Protocolo n°: 25495 
Em: 13/02/2019 -08:22:41

Sr. Presidente

Srs. Vereadores:

EMENTA: Abaixo

ftoJETODELEI N°

Cria no âmbito do Município de Carazinho o Projeto "ELES" voltado à orientações, informações, 
troca de vivências para os homens participantes dos grupos de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos realizado pelo município e dá outras providências.

Art. 1o Fica criado no âmbito do Município de Carazinho o Projeto "ELES" voltado à orientar, 
informar, trocar vivências entre os homens participantes dos grupos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo realizado pelo município.

§ 1o As ações de que trata o "caput" deste artigo serão organizadas pela Secretaria Municipal do 
Assistência Social
§ 2° Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social autorizada a estabelecer parcerias corn 
entidades da sociedade civil, órgãos públicos, iniciativa privada e instituições religiosas com o 

Objetivo de realizar ações e movimentos relativos à saúde, a1,1toconhecimento, convivência social, 
relacionamento, comportamento, grupos de apoio.

Art.2° Dentre as ações e procedimentos que poderão ser realizados visando à consecução do 
objeto que trata esta lei, poderá a Secretaria Municipal de Assistência Social realizar palestras, 
simpósios, peças teatrais e outros que julgar pertinentes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Janete Ross de Oliveira 
Vereadora PSB

JUSTIFICATIVA:



íl
O escopo da presente demanda é proporcionar um espaço de orientação, informação, troca de 
vivências, encaminhamentos à rede de atendimento local e atendimentos de forma descentralizada 
nos bairros e com os grupos de apoio aos homens que estejam inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais, visto que atualmente o Município de Pato Branco, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social tem intensificado suas ações em prol de todos os segmentos 
populacionais.

O projeto "Eles" em sua essência tem como objetivo trabalhar com os homens, de modo que estes 
vislumbrem novas perspectivas de vida, consistindo em estratégias diversas como a orientação, 
acompanhamento, relacionamento, convívio social entre outros. Frisa-se que as estratégias 
descritas são realizadas pelos técnicos das duas unidades do Centro de Referência de Assistência 
Social- CRAS existentes.

Importante ainda ressaltar que todas as atividades são possíveis com o mediante parceria com 
entidades públicas e privadas, instituições governamentais e não governamentais, instituições de 
ensino superior, comunidades terapêuticas, instituições religiosas, grupos de apoio e União de 
e£tos.

Posta assim a questão, é de dizer que cada membro tem participação relevante no grupo, pois, 
cada um possui representatividade diversa no núcleo familiar, seja ele avô, pai, filho, neto, irmão, 
sobrinho ou cunhado, esse indivíduo receberá apoio, orientação e auxílio nas questões relativas à 
saúde, qualidade de vida, ética, por meio de troca de experiências.

Face as considerações acima expostas, friso a importância da aplicação de ações que visem 
melhorar significativamente a qualidade de vida dos homens atendidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, oportunizando a cada um a chance de ter dias melhores através do auxílio e 
fortalecimento recebidos.
Desse modo, solicito o apoio dos ilustres pares para aprovação dessa proposição de grande 
relevância e alcance social.
Carazinho 12, de fevereiro de 2019 
Janete Ross de Oliveira 
Vereadora PSB

Sala Antônio Libório Servian, em 13/02/2019.

Janete Ross de Oliveira - PSB

Espaço reservado a Diretória de Expediente
N°: Hora:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARA&NKO • RS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
033/2019

Matéria: PL 010/2019
Ementa: PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DE 
VEREADORA. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROJETO “ELES”. VÍCIOS FORMAIS E 
MATERIAIS NÃO EVIDENCIADOS. NÃO 
VINCULAÇÃO. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante ao 
Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei n. 010, de 13 de 
fevereiro de 2019, de autoria de vereadora, que cria o Projeto “ELES", voltado a orientar, 
informar, trocar vivências entre os homens participantes dos grupos do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo realizado pelo Município.

A exposição de motivos segue anexa.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver
nítido interesse local1.

No Projeto de Lei apresentado não se evidencia que a vereadora 
tratou de regime jurídico de servidores públicos e/ou de criação, atribuições e estruturação 
de secretarias e órgãos do Poder Executivo.

Ademais disso, a inclusão da possibilidade da realização de 
palestras, simpósios, peças teatrais e outras promoções pela Secretaria de Assistência 
Social, se mostra insuficiente para se sustentar vício formal de iniciativa. Portanto, cabível 
a propositura em deslinde.

A forma de veiculação da matéria (Projeto de Lei), da mesma
forma, encontra-se correta.

Quanto ao mérito, a matéria perpassa, exclusivamente, por um 
juízo de conveniência e oportunidade, não cabendo, aqui, interferências.

POR TAIS RAZÕES e sem mais delongas, esta Procuradoria 
Legislativa opina pela viabilidade técnico-jurídica do PL 010/2019, lembrando que as 
correções gramaticais e lógicas devem ser feitas, oportunamente, pela Comissão
Processante.

Art. 30 Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Art. 18 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município, especialmente sobre:
t-1
XXIII - Legislar sobre assuntos de interesse local.

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
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É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo. 

Carazinho (RS), 19 de fevereiro de 2019.

Mateus Romana Cásali 
Assessor JurídicoWfílesa Diretora 

OAB/RS 75.302
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Dados do Registro:
Forma de atendimento: Eletrónico 
Consultor(a): Ana Maria Janovik 
Hora da finalização: 15:57

Cliente: Carazinho CM - Legisla Web RS
Registro e data da consulta: 10299/2019 - 20/02/2019
Registro e data da resposta: 587/2019 - 21/02/2019

Dado(s) do(s) Consulente(s):
Nome e Cargo: Viviane Muller Menezes, Auxiliar de Expediente 
E*mail{s) e Telefone: viviane@camaracrz.rs.gov.br, (54) 3330-2322

Texto da resposta:

Prezada Consulente

Em atenção à sua consulta, registrada sob o n° 10.299/2018, que encaminha para exame o Projeto de 
Lei cujo protocolo é o n0 25.495, que visa a criação do "Projeto ELES”, cujo escopo é orientar, informar e 
propiciar a troca de vivências entre os homens participantes dos grupos de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social, 
desenvolvido no Município, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, que realizaria 
diretamente ações e movimentos relativos à saúde, ao autoconhecimento, à convivência social, ao 
relacionamento, ao comportamento e a grupos de apoio - ou, de forma descentralizada, por meio de 
parcerias com organizações da sociedade civil - temos a considerar que:

1. Não olvidando a relevância e o mérito da proposição, é formalmente inconstitucional a proposta, por 
criar atribuição à Secretaria de Assistência Social, consistente exatamente na execução do "Projeto 
ELES". A Constituição da Repúbíica, no art. 61, § 1o, inciso II, alínea b, c/c art. 84, inciso VI, alínea a, 
determina a iniciativa privativa do Presidente da República para as leis que disponham obre organização 
e funcionamento da Administração Pública Federal, quando implicar aumento de despesa, na forma do 
art. 63, inciso I, também da Constituição, ao passo que a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, 
no art. 60, inciso II, alínea d, determina a iniciativa privativa do Governador do Estado para as leis que 
disponham sobre atribuições de secretarias e órgãos da Administração Pública. Essas regras, a teor do 
princípio da simetria, vertido no art. 29 da Constituição da República e no art. 8o da Constituição Estadual, 
são de observância obrigatória pelos Municípios, dado que o processo legislativo, na interpretação do 
Supremo Tribunal Federal, no modelo constitucional federal, é de absorção compulsória pelos entes 
federados, porque implica com o fundamento da separação e independência dos Poderes (ADI n° 637, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgado em 25/08/2004).

2. Ademais, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV da Proteção Social Básica 
do Sistema Único de Assistência Social, de acordo com a Resolução n° 109/2009, do Conselho Nacional 
de Assistência Social, que aprovou a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, é serviço 
social realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas 
aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 
famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Trata-se de uma forma de intervenção social 
planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução 
de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.
Esse serviço se organiza por grupos de usuários a partir dos seus ciclos de vida: crianças até 6 anos, 
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, adolescentes de 15 a 18 anos, jovens de 19 a 29 anos, adultos 
de 30 a 59 anos e idosos, a partir de 60 anos. Nesta perspectiva, o SCFV já se presta a realizar o 
objetivo da proposta em exame, de forma mais abrangente, trabalhando indivíduos de modo que

1

mailto:viviane@camaracrz.rs.gov.br


/\p

Borba, Pause & Perin - Advogados
Somar experiências para dividir conhecimentos

vislumbrem novas perspectivas de vida, consistindo em estratégias diversas como a orientação, 
acompanhamento, relacionamento, convívio social entre outros.

3. Ante as considerações expostas, opinamos pela inviabilidade de encaminhamento do Projeto de Lei 
cujo protocolo é o n° 25.495, por vicio de inconstitucionalidade formal e por sobrepor a serviço técnico da 
assistência social, tipificado nacionalmente pela Resolução CNAS n° 9/2009, projeto que segregaria parte 
do público atendido.

Atenciosamente,

ANAFARIA JANQVW
0A£/RS N9 69,76$

Local e data: Porto Alegre, 21/02/2019 .

\

2



J
GASLAT/Vq

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS

PARECER

Parecer n° 032/2019 
Projeto de Lel: PLL 010/19 
Auton . ^AiNer.e .H-O^Xo

Ementa: Qia no âmbito do Município de Carazinho o Projeto "ELES" voltado à orientações, 
informações, troca de vivências para os homens participantes dos grupos de Serviços de 
Conviência e Fortalecimento de Vínculos realizado pelo Município e dá outras 
providências.
Relator: Luis Fernando Costa

Relatório
\loS51. A matéria em análise, de autoria tramita nesta Casa

Legislativa, sob a forma de Projeto de" Lei tendo como objetivo a Ementa acima 
citada.

2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, o 
referido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado 
parecer sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

3. Voto desfavoravelmente ao Projeto de Lei sob o viés dos interesses difusos e 
coletivos, haja vista que as normativas propostas se sobrepõem a serviço técnico 
da Assistência Social tipificado nacionalmente pela Resolução CNAS n° 9/2009, de 
modo que segregaria parte do público atendido, tal como anotado na resposta 
à consulta técnica da DPM

4. Os demais Vereadores Votaram de acordo.

Sala de Reuniões Antônio Libor o Servian,// de fevereiro de 2019.

Vereador Gilson Haubert 
Presidente

s S s

Vereador
Vio

V' o Pedro Albuquerque de Azévedo 
Secretário

ttal: 440 - Fone PABX: (54) 3330-2322 - CEP: 99500-000 - CARAZINHO/RS 
www.camaracrz.rs.gov.br
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Parecer n° 025/2019
Substitutivo ao Projeto de Lei: PLL 012/19 
Autor: Janete Ross
Ementa: Cria no âmbito do Município de Carazinho o Projeto "ELES" voltado à orientações, 
informações, troca de vivências para os homens participantes dos grupos de Serviços de 
Conviência e Fortalecimento de Vínculos realizado pelo Município e dá outras providências.
Relator: Márcio Hoppen

Relatório
1. A matéria em análise, de autoria da Vereadora Janete Ross, tramita nesta Casa Legislativa, 

sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima citada.
2. Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do Projeto 

de Lei está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado o parecer 
sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.

Votos
1. Voto desfavoravelmente ao Projeto de Lei sob o viés dos interesses difusos e coletivos, haja 

vista que as normativas propostas se sobrepõem a serviço técnico da Assistência Social 
tipificado nacionalmente pela Resolução CNAS n° 9/2009, de modo que segregaria parte 
do público atendido, tal como anotado na resposta à consulta técnica da DPM

2. Os demais Vereadores Votaram de acordo.

Conclusão

1. Os integrantes da Comissão votaram, por unanimidade, pela Inviabilidade do Projeto de
Lei.

Sala de Reuniões Antônio44bório Bervian, 28 de fevereiro de 2019.

2
ereador Gian Bédroso 

Pr.esideirfe a

0
l^trlei j/ièira 
residente7

or Marcio>ta^en
Secretário
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Protocolo n°: 25723 
Em: 01/03/2019-11:23:05

(X) Solicitação

Sr. Presidente

Srs. Vereadores:

EMENTA: ABAIXO

Solicita retirada do PL ^

Cria no âmbito do Município de Carazinho o Projeto "ELES" voltado à orientações, informações, 
troca de vivências para os homens participantes dos grupos de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos realizado pelo município e dá outras providências.

Sala Antônio Libório Servian, em 01/03/2019.

Janete Ross de Oliveira - PSB

Espaço reservado a Diretória de Expediente


